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LEI Nº 6.660, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

Acrescenta 0 Parágrafo Único ao
Artigo 1º da Lei n.º 6.645, de 02
de dezembro de 2019, que
denomina Arnaldo Gauer um
logradouro público.

CARLOS EDUARDO MULLER, Prefeito Municipal, faço saber que
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1º Acrescenta o parágrafo único ao Artigo 1º da Lei n.º 6.645
de 02 de dezembro de 2019, que denomina Arnaldo Gauer um Logradouro
Público, com a seguinte redação:

“Art. 1º....

Parágrafo Único. Na placa indicativa deverá constar, logo abaixo
do nome: “Empresário".(NR)

Art. 2º A presente Lei entra em vigor na data d sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE M NTEN GRO, em

20 de dezembro de 2019.
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Lei de autoria da Vereadora Rosemeri Almeida.

“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Violas”
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